
AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

2025 2026 2027

IPTU ISENÇÃO Capítulo IV.Art 16 e 17 CT 2116/18            20.155,70            20.961,93            21.800,41 

IPTU DESCONTO CONTRIB.PAGTO COTA ÚNICA            20.999,33            21.839,30            22.712,88 
MULTAS E JURAS DA DESCONTO CONTRIBUINTES              8.939,97              9.297,57              9.669,47 abaixo

MULTAS E JUROS IPTU DESCONTO CONTRIBUINTES              4.108,79              4.273,14              4.444,07 

ISS DESCONTO CONTRIBUINTES              8.574,93              8.917,93              9.274,64 
MULTAS E JUROS DO 

ISS DESCONTO CONTRIBUINTES              6.690,86              6.958,49              7.236,83 
MULTAS E JUROS DA 

ISS DESCONTO CONTRIBUINTES            15.474,68            16.093,67            16.737,41 

TAXAS DESCONTO CONTRIBUINTES            11.469,53            11.928,31            12.405,44 

CONTRIB.MELHORIA DESCONTO CONTRIBUINTES            10.653,67            11.079,82            11.523,01 
        107.067,46         111.350,16         115.804,16           -

Inflação para 2025: 4,00%
Inflação para 2026: 4,00%

Município de :   TAVARES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

EXERCÍCIO DE 2025

TOTAL

Nota 1: Os valores da renúncia para 2024 foram previstos de acordo com informações da Administração Tributária do Poder Executivo.
2 - Os valores da renúncia projetados para 2026 e 2027, foram calculados a partir dos valores de 2025 aplicando-se, sobre eles, as projeções de inflação para os referidos 
exercícios a saber:

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO COMPENSAÇÃO

Vide Obsevação

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

Esse demonstrativo tem por objetivo mensurar os valores serão objeto de renúncia fiscal de receita nos exercícios que compreenderão o triênio a partir 
da vigência da LDO e estabelecendo ainda as medidas de compensação que serão adotadas, visando a dar cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2º, 
inciso V da LRF.


